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REGIMENTO DO  DEPARTAMENTO DE TRAUMA E TERAPIA INTENSIVA DA SOCIEDADE BRASILEIRA DE NEUROCIRURGIA

CAPÍTULO I: Denominação, objetivos e funções.

Artigo 1º – Nome e afiliação.

Este departamento se denomina Departamento de Trauma e Terapia Intensiva da Sociedade Brasileira de Neurocirurgia, filiada à Associação Médica Brasileira, sendo seus membros também sujeitos aos Estatutos da Sociedade que o originou.

Parágrafo 1º - O Departamento de Trauma e Terapia Intensiva da Sociedade Brasileira de Neurocirurgia adotará a sigla NEUROTRAUMA-SBN para efeitos de comunicação social e visual. 

Parágrafo 2o - O Departamento de Trauma e Terapia Intensiva da Sociedade Brasileira de Neurocirurgia adotará a sigla DTTI  para efeitos de redação deste Regimento.
Artigo 2º – Objetivos e funções
2o - I Objetivos: Estimular o desenvolvimento científico através de pesquisas laboratoriais e clínicas, promover o ensino e atualização da neurotraumatologia e apoiar o neurocirurgião na assistência ao paciente com traumatismo craniano. Criar e desenvolver centros de referência ao traumatizado craniencefálico. Agregar outras especialidades médicas como intensivista, endocrinologistas, fisiatra, nutrólogo, e não médicas como enfermagem, fisioterapia, fonoaudiologia, psicologia, etc., com o intuito de melhor atender ao politraumatizado com trauma craniencefálico.
Parágrafo 1º - O DTTI não remunerará os sócios dirigentes e colaboradores.

Parágrafo 2º – Para atender as despesas  de promoção de eventos, pesquisa, publicações e outras necessárias aos seus objetivos o  DTTI poderá arrecadar fundos junto a pessoas de direito público ou privado.

2o - II Funções: Ajudar os pesquisadores a conseguir apoio para seus experimentos bem como fiscalizar para que estas ocorram dentro dos padrões éticos. Promover encontros periódicos para ensino e atualização apoiando eventos científicos regionais e nacionais. Facilitar intercâmbio médico entre os serviços especializados nacionais e internacionais. Criar e desenvolver lideranças regionais e nacionais. Promover junto aos órgãos competentes, condições técnicas e remuneração justa para o neurocirurgião desenvolver atividade assistencial adequada aos traumatismos craniencefálicos. Apoiar a SBN em tudo quanto for solicitado, principalmente nos tópicos do trauma craniano.

CAPÍTULO II: Membros, direitos e deveres
Artigo 3º - Membros
3º - I – Haverá 3 classes de membros da DTTI: titular, efetivo e associado. 

3o - II – Poderão ser  membros Titulares todos os médicos que sejam membros Titulares da SBN.
3o - III – Poderão ser membros Efetivos:

3o - III-a – Os médicos que exerçam de fato a neurocirurgia, mas não preencham atualmente as condições estatutárias para Membro Titular,
3o - III-b – Os médicos que estejam em formação neurocirúrgica em serviços credenciados pela SBN/ MEC.
3º - IV – Membros Associados: Poderão ser Membros Associados todos os membros já associados da SBN, ou membros de outras sociedades neurocirúrgicas, de outras sociedades médicas e para-médicas que comprovadamente se dediquem a atividades afins.

Artigo 4º - Direitos e deveres dos Membros Titulares:
Parágrafo 1o – Direitos
I. Participar das atividades científicas e sociais e concorrer para seus bons resultados
II. Ser informado das atividades do DTTI
III. Votar e ser votado nas Assembléias específicas do DTTI
Parágrafo 2o – Deveres
I. Colaborar para o desenvolvimento do DTTI e o cumprimento de seus objetivos
II. Cumprir as disposições do presente Estatuto
Artigo 5º - Direitos e deveres dos Membros Efetivos e Associados:
Os membros Efetivos e membros Associados terão os mesmos direitos e deveres que os membros Titulares, exceto por não poderem votar e nem serem votados.

CAPÍTULO IV: Administração do DTTI
Artigo 6º - Diretoria
6º - I O controle do DTTI 0ficará ao encargo de um Conselho de Representantes (CR)

6º - II A Direção do DTTI será constituída pelo Coordenador e Secretário.

Artigo 7o – Conselho de Representantes: será constituído por onze membros, escolhidos por eleição direta em Assembléia como determinado nos Artigos 10o e 11o.
7o - I Todos os indivíduos eleitos para a DIRETORIA DO DTTI  permanecerão por um período máximo de 6 anos, quando deverão se candidatar novamente, obedecendo  as disposições dos Artigos 11o  e 12o.
7o - II Seis membros eleitos serão representados pelo Coordenador e Secretário Atuais, pelo Coordenador e Secretário Anteriores, e pelo Coordenador e Secretário Eleito. A duração dos cargos diretivos (Artigo 6o- II) é de 2 ( dois ) anos, podendo se candidatar à reeleição após o término de suas atribuições no Conselho de Representantes.
7o - III Os cinco membros eleitos restantes que comporão o Conselho de Representantes serão eleitos anualmente, em substituição ao Colaborador que tiver seu mandato expirado. Os membros do Conselho de Representantes poderão se candidatar a cargos Diretivos. Quando eleitos passarão a cumprir a trajetória de diretoria eleita, atual e anterior. Para o seu cargo no Conselho de Representantes será eleito um novo conselheiro para cumprir o restante do seu mandato.
Parágrafo Único: Excepcionalmente, na primeira eleição os cinco membros do Artigo 7o - III serão eleitos pela primeira vez, e os mesmos  terão o mandato de um, dois, três, quatro e cinco anos, sendo o critério para a definição do tempo de mandato o número de votos.
Artigo 8º Mandatos e atribuições

8o – I: Coordenador e Secretário do  DTTI ANTERIOR: foram eleitos para a gestão 2002-2004 e terão um mandato até SETEMBRO/2004. Permanecerão no Conselho de Representantes até ao Congresso Brasileiro de Neurocirurgia de 2006.
8o- II: Coordenador e Secretário do DTTI ATUAL: serão eleitos durante o Congresso Brasileiro de Neurocirurgia em Setembro/2004 e tomarão posse imediatamente.
8o - III: Coordenador e Secretário do DTTI ELEITOS: serão eleitos durante o Congresso Brasileiro de Neurocirurgia em Setembro/2004 e tomarão posse durante as atividades do DTTI no Congresso Brasileiro de Neurocirurgia de 2006.
Parágrafo ÚNICO: Durante as atividades do DTTI no Congresso Brasileiro de Neurocirurgia de 2006, elege-se o Coordenador e Secretário do biênio 2008-2010.
8o - IV: Compete ao Coordenador presidir todos os encontros do DTTI, estabelecer a ordem o dia destes encontros, resolver todos os assuntos não previstos no Estatuto, coordenar as atividades do Departamento e participar do Conselho de Representantes. Será o responsável pelo Departamento junto à Diretoria e Conselho Deliberativo da SBN.
8 o - V: Compete ao Secretário manter o registro de todas as atividades do DTTI , cuidar e zelar do patrimônio do Departamento, gerenciar os fundos adquiridos e participar do Conselho de Representantes, e auxiliar o Coordenador em todos os assuntos solicitados. 

8o - VI: Em caso de desistência ou morte do Coordenador ou Secretário Eleito, deverá se realizar novas eleições na próxima Assembléia Ordinária do DTTI para completar o quadro. Em caso de desistência ou morte do Coordenador ou Secretário Atual, quem permanecer no cargo poderá acumular as funções ou solicitar para o Presidente do Conselho de Representantes assumir esta vaga e automaticamente a sua vaga no Conselho de Representantes será preenchida na próxima Assembléia Ordinária do DTTI. Em caso de desistência ou morte de ambos, Coordenador e Secretário Atuais, os novos Coordenador e Secretário Eleitos tomarão posse antecipadamente e automaticamente.
Artigo 9º Conselho de Representantes

O Conselho de Representantes deve supervisionar  todas as atividades da Diretoria,  avaliando a adequação de seus atos no que concerne ao alcance dos objetivos do DTTI, aconselhar a Diretoria em termos de diretrizes a serem seguidas, revisar e julgar os pedidos de afiliação,  prestar contas das atividades do DTTI à SBN sempre que assim for requisitado.

9º- I: O Conselho de Representantes deverá eleger um Presidente com mandato de dois anos. É vedado aos Coordenadores Atuais e Eleito o cargo de Presidente. Este Conselho deverá se reunir no mínimo quadrimestralmente na Sede Permanente da SBN.

9º- II: O Conselho de Representantes poderá convidar dois representantes dos Membros Associados, os quais não terão direito a voto ou serem votados nas questões administrativas do DTTI, porem deverão colaborar nas questões cientificas do Departamento.

CAPÍTULO V: Assembléias e Eleições

Artigo 10ºAssembléias: O DTTI realizará obrigatoriamente uma Assembléia anual específica do departamento. Nos anos pares a Assembléia se fará durante o período e no local do Congresso Brasileiro de Neurocirurgia, e nos anos ímpares, durante período e no local do Congresso Brasileiro de Educação Continuada em Neurocirurgia. Encontros extraordinários poderão ser convocados  pelo Conselho de Representantes.

Parágrafo Primeiro - Quorum: O quorum das Assembléias  será constituído por tantos Membros Titulares quanto estiverem presentes nas reuniões agendadas, em dia com suas obrigações junto à SBN. Compete ao Secretário do DTTI divulgar data, horário, local e Ordem do Dia das Assembléias  com antecedência de até um mês, de forma acessível a todos os Membros Titulares, bem como divulgar as chapas concorrentes para a eleição.

Parágrafo Segundo – Pauta das Assembléias: Devem ser enviadas à Diretoria do DTTI as sugestões de assuntos a serem discutidos e votados com até dois meses de antecedência, de tal sorte que a Diretoria possa divulgar a Ordem do Dia.

Artigo 11º Eleições: Nas Assembléias será escolhida uma Comissão Eleitoral constituída por três membros.

Parágrafo Primeiro: Os Membros Titulares que se candidatarem a Coordenador e Secretário deverão encaminhar suas inscrições ao Conselho de Representantes 4 (quatro) meses antes das eleições, juntamente com a proposta de trabalho. Estes candidatos deverão estar em dia com as obrigações junto a SBN.

Parágrafo Segundo: O Conselho de Representantes, divulgará o nome dos candidatos e suas respectivas propostas a todos os seus membros Titulares, Efetivos, e Associados bem como ao Conselho Deliberativo e Diretoria da SBN  em até 2 (dois) meses de antecedência à Assembléia. 

Parágrafo Terceiro: Os Membros Titulares candidatos ao Conselho de Representantes, deverão se inscrever na Assembléia à Comissão Eleitoral. A votação será imediatamente a seguir ao término das inscrições, regida pela Comissão Eleitoral. Estes candidatos deverão estar em dia com as obrigações junto a SBN.

Parágrafo Quarto: É vedado aos membros da Comissão Eleitoral disputar qualquer cargo.

Parágrafo Quinto: É vedado aos candidatos a Coordenador, Secretário e Conselho de Representantes a participação em mais do que duas funções dentro de toda a estrutura funcional da Sociedade Brasileira de Neurocirurgia.

Parágrafo Sexto: É vedado, aos Membros Efetivos e Associados permanecerem na Assembléia no período da eleição.
Artigo 12º Reeleições:
Parágrafo Único: O Coordenador, Secretário, ou membro do Conselho de Representantes poderá ser reeleito para qualquer cargo somente após o término de suas atribuições no Conselho de Representantes.
CAPÌTULO VI: Mudanças de Regimento

Artigo 12º Mudanças de Regimento

Podem ser sugeridas mudanças de Regimento desde que as alterações sejam apresentadas ao Conselho de Representantes com até quatro meses de antecedência à Assembléia. O Conselho de Representantes divulgará a proposta a todos os seus membros Titulares, Efetivos e Associados bem como ao Conselho Deliberativo e Diretoria da SBN em até 2(dois) meses anteriores à Assembléia. As mudanças serão votadas na Assembléia e serão aprovadas por maioria absoluta.

